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INDICAÇÃO Nº12/17		Salvador do Sul, 11 de abril de 2017.



		Senhor Presidente

Solicito a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal a seguinte INDICAÇÃO:

		 
Que o Executivo Municipal estude a possibilidade, do município fazer a aplicação da vacina da brucelose no rebanho municipal. 
	
JUSTIFICATIVA: A brucelose bovina é uma doença infectocontagiosa crônica, causada pela bactéria Brucella abortus e compromete o sistema reprodutivo, provocando abortamentos, metrites, retenção de placenta, retorno ao cio e osteoartrites. É obrigatória a vacinação de todas as fêmeas, entre 3 e 8 meses de idade. Os problemas podem assim ser evitados através da vacinação, por essa clara indicação, que, sugiro que o município adotar o controle e a vacinação através de seus agentes veterinário, assim, evitando perdas para o produtor. Na esperança de contar com a compreensão doa nobres edis, peso a aprovação desta revelada preocupação rural produtiva.  
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